
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 528, de 2011

Autoria: Senadora Marinor Brito (PSOL/PA)

Iniciativa:

Ementa:

Altera o art. 1º da Lei nº. 9.530, de 10 de dezembro de 1997, para determinar que percentual não inferior a 5% (cinco
por cento) da receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de participações e dividendos pelas entidades
integrantes da Administração Pública Federal indireta será destinado a programas de manutenção e desenvolvimento
do ensino.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei nº 9.530/97, que dispõe sobre a utilização dos dividendos e do superávit financeiro
de fundos e de entidades da Administração Pública Federal indireta, e dá outras providências,
para estabelecer que a União destinará percentual não inferior a 5% da receita do Tesouro
Nacional decorrente do pagamento de participações e dividendos pelas entidades integrantes
da Administração Pública Federal indireta, inclusive relativos a lucros acumulados em exercícios
anteriores, em programas de manutenção e desenvolvimento do ensino.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Educação

30/08/2011

Tramitação encerrada

Rejeitada por Comissão em decisãoDecisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 13/02/2013 - REJEITADA

Relatoria:

CAE - (Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator(es):

Senador Aloysio Nunes Ferreira (encerrado em 18/12/2012 -
Deliberação da matéria)

CE - (Comissão de Educação, Cultura e Esporte)

Relator(es):

Senador Armando Monteiro (encerrado em 03/07/2012 -
Deliberação da matéria)

Despacho:

31/08/2011 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CE) Comissão de Educação, Cultura e Esporte

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

TRAMITAÇÃO

22/02/2013 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

PROCESSO ARQUIVADO.Ação:

13/02/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

REJEITADASituação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 528, de 2011

TRAMITAÇÃO

A Presidência comunica ao Plenário que se esgotou, no dia 8 de fevereiro, o prazo previsto no art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regimento
Interno, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da apreciação da matéria pelo Plenário.
Tendo sido rejeitada terminativamente pela Comissão competente, a matéria vai ao arquivo.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 2779

13/02/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo para interposição de recurso.Ação:

27/12/2012 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Prazo para interposição de recurso: 04/02/2013 a 08/02/2013.Ação:

20/12/2012 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOSituação:

Leitura dos seguintes Pareceres:
-Parecer nº 1.745, de 2012-CE, relator Senador Armando Monteiro, pela rejeição.
-Parecer nº 1.746, de 2012-CAE, relator Senador Aloysio Nunes Ferreira, pela rejeição.
A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício nº 371/2012-CAE, do Presidente da Comissão, comunicando a
rejeição da matéria, em caráter terminativo.
Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que a matéria
seja apreciada pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do RISF.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 75780-75791

Publicado no DSF Páginas 75932-75933

19/12/2012 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES)Situação:

Aguardando leitura de pareceres da CE e da CAE.

Juntada, às fls. 17a 19, legislação citada nos pareceres.

Ação:

19/12/2012 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Recebido neste Órgão, às 14:39.Ação:

19/12/2012 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

À SCLSF, em cumprimento ao art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal.Ação:

18/12/2012 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

APRECIADA EM DECISÃO TERMINATIVA PELAS COMISSÕESSituação:

Em Reunião realizada nesta data, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão rejeita o Projeto por 18 (dezoito)
votos contrários, nenhum favorável e nenhuma abstenção.
Anexadas, às fls. 14-15, Lista de assinaturas do Parecer e Tabela de Votação Nominal.
Anexado, à fl. 16, Of. 371/2012-CAE comunicando ao Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney, a rejeição, pela
Comissão, do Projeto.

Ação:
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Projeto de Lei do Senado n° 528, de 2011

TRAMITAÇÃO

13/12/2012 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 64ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, agendada para o dia 18/12/2012.Ação:

28/11/2012 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Devolvido pelo Relator, Senador Aloysio Nunes Ferreira, com relatório pela rejeição do Projeto (fls. 10-13).Ação:

25/09/2012 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão, Senador Delcídio do Amaral, designa o Senador Aloysio Nunes Ferreira Relator da Matéria.

Ao Relator.

Ação:

04/07/2012 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão, nesta data.

Matéria aguardando distribuição.

Ação:

03/07/2012 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

À CAE, para prosseguimento de sua tramitação.Ação:

03/07/2012 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer pela rejeição, de autoria do Senador Armando Monteiro.Ação:

28/06/2012 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Matéria constante da Pauta da 32ª Reunião da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, agendada para o dia 03/07/2012.Ação:

26/06/2012 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

O projeto constou na pauta da reunião de hoje.
Matéria não apreciada.

Ação:

20/06/2012 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 30ª Reunião da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, agendada para o dia 26/06/2012.Ação:
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TRAMITAÇÃO

26/04/2012 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Devolvido pelo relator, Senador Armando Monteiro, com relatório pela rejeição do presente projeto, estando em condições de
ser incluido em pauta.

Ação:

16/09/2011 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Armando Monteiro, para relatar.Ação:

08/09/2011 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Aguardando distribuição.

Ação:

31/08/2011 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Recebido nesta Comissão em 31/08/2011.
Aguardando recebimento de emendas.

Ação:

30/08/2011 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Leitura.
Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira Comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 35716-35718

30/08/2011 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 04 (quatro) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 528/2011

30/08/2011Data:

Senadora Marinor Brito (PSOL/PA)Autor:

nullLocal:

Altera o art. 1º da Lei nº. 9.530, de 10 de dezembro de 1997, para determinar que percentual não inferior a 5% (cinco por cento)
da receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de participações e dividendos pelas entidades integrantes da
Administração Pública Federal indireta será destinado a programas de manutenção e desenvolvimento do ensino.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria
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DOCUMENTOS

30/08/2011Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira Comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

26/04/2012Data:

Senador Armando Monteiro (PTB/PE)Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

Devolvido pelo relator, Senador Armando Monteiro, com relatório pela rejeição do presente projeto, estando em condições de
ser incluido em pauta.

Ação Legislativa:

Parecer

03/07/2012Data:

-Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer pela rejeição, de autoria do Senador Armando Monteiro.Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

28/11/2012Data:

Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP)Autor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

Devolvido pelo Relator, Senador Aloysio Nunes Ferreira, com relatório pela rejeição do Projeto (fls. 10-13).Ação Legislativa:

Parecer

18/12/2012Data:

-Autor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

Em Reunião realizada nesta data, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão rejeita o Projeto por 18 (dezoito)
votos contrários, nenhum favorável e nenhuma abstenção.
Anexadas, às fls. 14-15, Lista de assinaturas do Parecer e Tabela de Votação Nominal.
Anexado, à fl. 16, Of. 371/2012-CAE comunicando ao Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney, a rejeição, pela
Comissão, do Projeto.

Ação Legislativa:

P.S 1745/2012

20/12/2012Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura dos seguintes Pareceres:
-Parecer nº 1.745, de 2012-CE, relator Senador Armando Monteiro, pela rejeição.
-Parecer nº 1.746, de 2012-CAE, relator Senador Aloysio Nunes Ferreira, pela rejeição.

Ação Legislativa:
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DOCUMENTOS

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício nº 371/2012-CAE, do Presidente da Comissão, comunicando a
rejeição da matéria, em caráter terminativo.
Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que a matéria
seja apreciada pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do RISF.
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